
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ROCHINHA 
 
 
Ementa:
 
“O vereador Reginaldo Rocha Santana (Rochinha), no uso de suas atribuições previstas no
artigo 133 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal de Embu das Artes que estude a implementação do programa ‘Boa Visão e Saúde
Ocular nas Escolas’, com a finalidade de promover a prevenção, a detecção precoce e o
adequado encaminhamento para avaliação e tratamento especializados.”
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